MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 14098.720001/2016-12
RESOLUCAO 1302-001.369 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de abril de 2026
RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO
RECORRENTES C. CARVALHO SILVA & CIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto do relator.

Marcelo Izaguirre da Silva — Relator

Assinado Digitalmente
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Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Assinado Digitalmente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva,
Henriqgue Nimer Chamas, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uch6a Branddo, Ailton Neves da Silva,
Sergio Magalhaes Lima (Presidente).
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto do relator.
		 
		 Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 Assinado Digitalmente
		 
		 Sérgio Magalhães Lima - Presidente
		 Assinado Digitalmente
		 
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Ailton Neves da Silva, Sergio Magalhaes Lima (Presidente).
		 
		 
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
		 
		 Informações Essenciais
		 
		 Composição do Crédito
		 O processo trata de constituição de crédito tributário de IRPJ/CSLL, Cofins, Pis, multa de ofício de 150% e Responsabilidade Solidária. O valor atualizado do presente processo é de aproximadamente R$ 38 milhões. Na origem os valores foram assim constituídos:
		 /
		 
		 Infrações
		 Os Autos de Infração instruídos nos autos tratam de Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada e Resultados Operacionais Não Declarados.
		 
		 Fundamentos do Relatório Fiscal
		 
		 Regime Tributário - Lucro Real Trimestral
		 Os créditos tributários de IRPJ e CSLL tiveram como base a regra geral de tributação pela sistemática de lucro real trimestral. O Fisco entende que a Recorrente não manifestou opção por apuração anual com recolhimento mensal de estimativas.
		 
		 
		 
		 
		 
		 Depósitos Não Comprovados
		 
		 Presunção - Venda de Combustíveis
		 De acordo com históricos de valores creditados em contas bancárias, o Fisco indica que depósitos não comprovados se referem a venda de combustíveis, tendo sido elaborada planilha de movimentação bancária (Planilha 001, folhas 1.668 a 1.671).
		 
		 Contabilização Via Conta Caixa
		 A Recorrente adotou o critério de escriturar movimentação bancária via conta CAIXA, sem escrituração da conta BANCO, mesmo tendo movimentação bancária. Os registros foram efetuados em partidas mensais ao final de cada mês. O Fisco solicitou individualização de tais partidas mensais (folhas 429 a 432).
		 Em resposta, a empresa apresentou planilha descriminando por dia e mês os valores escriturados em partida mensal a débito da conta caixa e a crédito da conta de receita operacional (Planilhas Caixa Auxiliar).
		 Os valores individualizados na planilha 001 foram confrontados com valores referentes a lançamentos efetuados em partida mensal via caixa, com crédito em conta de receita do período, constante nas planilhas Caixa Auxiliar, e dessa confrontação:
		 /
		 
		 Resultado Não Declarado
		 
		 O Fisco afirma que a Recorrente não declarou estimativas mensais em DCTF nem efetuou seu pagamento. O entendimento fiscal é o de que não houve formalização de opção pela apuração anual do Lucro Real. Em vista disso, o IRPJ/CSLL devidos foram recalculados com base no lucro real trimestral:
		 /
		 
		 Multa Qualificada
		 
		 O fisco qualificou a multa de ofício baseando-se em argumentos de interposição de pessoas e de simulação de negócios jurídicos.
		 
		 Responsabilização Solidária
		 
		 Na visão do Fisco, houve interesse comum (artigo 124 do CTN) na situação que constituiu o fato gerador e, também, infração à lei e excesso de poder (artigo 135 do CTN). Estes foram os fundamentos essenciais para responsabilização solidária dos envolvidos nos negócios da Recorrente.
		 
		 PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 
		 Discordando do Fisco, a Recorrente apresentou Impugnação em desfavor de argumentos explicitados no Relatório Fiscal. Em acórdão de primeira instância houve a seguinte decisão:
		 Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos:
		 (i) acatar as arguições de ausência de responsabilidade solidária dos autuados Vinicius Fazzio de Souza, Vanderlei Sponton Duran e Leandro da Guia Silva, excluindo-os do pólo passivo das obrigações tributárias;
		 (ii) manter a responsabilidade solidária dos autuados Jadir Davanso e Cissa Carvalho Silva; e
		 (iii) no mérito, considerar PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação apresentada, mantendo integralmente os lançamentos relativos ao IRPJ e CSLL e parcialmente os relativos à Contribuição para o PIS/Pasep, no valor de R$ 218.911,00 (duzentos e dezoito mil, novecentos e onze reais), e à Cofins, no valor de R$ 1.008.317,34 (um milhão, oito mil, trezentos e dezessete reais e trinta e quatro centavos), acrescidos da multa de ofício, que fica reduzida para o percentual de 75%, e dos juros de mora, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
		 
		 SEGUNDA INSTÂNCIA
		 
		 Recurso de Ofício
		 
		 O Presidente da turma julgadora de primeira instância interpôs Recurso de Ofício a este colegiado:
		 Em vista do limite de alçada estabelecido pela Portaria MF nº 63, de 09 de fevereiro de 2017, recorre-se de ofício da presente decisão.
		 
		 Recurso Voluntário
		 
		 Depósitos de Origem Não Comprovada
		 Em essência, a Recorrente alega que a maior parte dos ingressos financeiros tributados pelo Fisco como depósitos não comprovados, em verdade, não se referem a Receitas Tributáveis, mas sim, a Adiantamentos de Fretes e outros valores não tributáveis.
		 Argumenta-se que, ao contrário do consignado no Acórdão de primeira instância, documentos instruídos nos autos (Relatórios de Vendas REPOM Express, folhas 1.916 a 2.289 e 2.293 a 2.516) configuram elementos de prova necessários e eficazes para comprovação de que os valores dos depósitos especificados na planilha 001 como TRUCKCASH - ADIANT. FRETE devem ser excluídos da tributação.
		 
		 Prova Pericial
		 Na visão da Recorrente, a produção de PROVA PERICIAL na escrituração contábil da Recorrente, bem como nos demais documentos e arquivos contábeis magnéticos da empresa, referentes ao ano de 2012, é IMPRESCINDÍVEL, pois é o único meio de prova hábil a auferir:
		 (i) qual foi o seu real faturamento, decorrente da atividade preponderante de comércio de combustíveis, que ingressou na conta mantida por ela junto ao Banco Triângulo; e
		 (ii) qual a carga de tributos federais que efetivamente deve incidir sobre tais operações.
		 A Recorrente afirma, ainda, que eventual indeferimento de produção da prova pericial, com fundamento genérico e singelo, evidencia CERCEAMENTO DE DEFESA.
		 Neste sentido indica-se que tal fato, por si só, é suficiente para que este órgão colegiado ANULE a decisão recorrida e determine o retorno dos autos à primeira instância administrativa para que seja reaberta a instrução processual e REALIZADA A PERÍCIA CONTÁBIL requerida.
		 Entende-se que somente por meio de tal Perícia poderá ocorrer correta análise de real faturamento, o qual decorre de atividade preponderante de comércio da combustíveis.
		 
		 Responsáveis Solidários
		 Os Responsáveis Solidários Jadir Davanso e Cissa Carvalho Silva alegam que não há qualquer prova, ou sequer indício, de que tenha havido prática de quaisquer atos com excesso de poderes ou infração de lei (artigo 135 do CTN).
		 Do mesmo modo, não ficou demonstrado interesse comum na situação que caracteriza o fato gerador. E, menos ainda, não há que se falar em dissolução irregular da sociedade, pois a empresa continua aberta e em plena atividade, no mesmo endereço de sempre.
		 
		 Diligência
		 Em paralelo ao que foi explicitado, a Recorrente solicita que seja determinada, nos termos do artigo 18, inciso I, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF, conversão do julgamento em diligência com vistas a suprir deficiências de instrução do processo e reaberta a instrução processual para ser realizada PERÍCIA CONTÁBIL.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Tempestividade e Requisitos de Admissibilidade
		 
		 Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento.
		 
		 DILIGÊNCIA
		 
		 A Recorrente indica necessidade de conversão do presente processo em diligência. Isto porque, em sua visão, deve haver verificação de exatidão de valores incluídos na constituição de crédito relacionados com atividade preponderante de comércio de combustíveis, os quais ingressaram em conta bancária da Recorrente (Banco Triângulo).
		 Vejamos a essência de argumentos sobre o tema trazidos no Recurso Voluntário (a partir da folha 3373):
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 Conforme se vê, o litígio aqui analisado inclui transações em relação as quais a Recorrente entende como indevidas (denominadas de TROCO conforme tabela acima), referente a valores creditados em favor da Recorrente que não teriam sido escriturados, fato que foi considerado pelo Fisco como presunção de efetiva OMISSÃO DE RECEITA.
		 Nesse sentido, deve haver apuração da afirmação da Recorrente de que a grande maioria dos ingressos financeiros constatados na conta da autuada no Banco Triângulo, e transferidos para a Caixa Econômica Federal, NÃO SÃO RECEITAS para fins de incidência de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP.
		 A Recorrente questiona a alegação da DRJ de que os Relatórios de Vendas REPOM Express (folhas 1.916/2.289 e 2.293/2.516) foram confeccionados pela própria pessoa jurídica autuada. Nesta diretriz, afirma-se que tais relatórios são gerados unicamente pelo sistema REPOM, em seu site na internet.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Diante da controvérsia, antes de entrar no mérito da matéria, há necessidade de esclarecimentos essenciais para continuidade do julgamento. Desta forma, voto por converter o presente julgamento em diligência visando o seguinte:
		 PRIMEIRO: confirmação, através de intimação à empresa geradora dos Relatórios de Vendas REPOM Express (folhas 1.916/2.289 e 2.293/2.516), da veracidade de tais documentos, bem como, da natureza e da procedência dos valores neles incluídos.
		 SEGUNDO: solicitação de apresentação por tal empresa de outras eventuais informações relacionadas com comprovação de cada operação contida em tal relatório.
		 TERCEIRO: análise conclusiva da Unidade de Origem sobre informações prestadas pela referida empresa.
		 
		 É o Voto.
		 
		 Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 Documento Assinado Digitalmente
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-06-03T12:01:10.4221268-03:00
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RESOLUGCAO 1302-001.369 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 14098.720001/2016-12

RELATORIO

CONSTITUICAO DO CREDITO

INFORMAGOES ESSENCIAIS

Composicao do Crédito

1. O processo trata de constituicdo de crédito tributario de IRPJ/CSLL, Cofins, Pis, multa de
oficio de 150% e Responsabilidade Solidaria. O valor atualizado do presente processo é de
aproximadamente RS 38 milhdes. Na origem os valores foram assim constituidos:

- "

Processo Documento Tributo Crédito Tributario
14098-720.001/2016-12 Auto de Infraggo IRPJ RS 17.661.420,43
14098-720.001/2016-12 Auto de Infragdo CSLL R$ 6.383.310,98
14098-720.001/2016-12 Auto de Infraggo PIS/PASEP R$ 1.163.048,29
14098-720.001/2016-12 Auto de Infragdo COFINS R$ 5.357.071,95
Total do Crédito Tributario R3 30.564.860,65

InfragGes

2. Os Autos de Infracdo instruidos nos autos tratam de Depdsitos Bancdrios de Origem Nao
Comprovada e Resultados Operacionais Nao Declarados.

FUNDAMENTOS DO RELATORIO FISCAL

Regime Tributario — Lucro Real Trimestral

3. Os créditos tributarios de IRPJ e CSLL tiveram como base a regra geral de tributacdo pela
sistematica de lucro real trimestral. O Fisco entende que a Recorrente ndao manifestou opgao
por apuracao anual com recolhimento mensal de estimativas.
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Dep6siTos NAo COMPROVADOS

Presunc¢ao - Venda de Combustiveis

4. De acordo com histéricos de valores creditados em contas bancdrias, o Fisco indica que
depdsitos ndo comprovados se referem a venda de combustiveis, tendo sido elaborada
planilha de movimentacdo bancaria (Planilha 001, folhas 1.668 a 1.671).

Contabilizagdo Via Conta Caixa

5. A Recorrente adotou o critério de escriturar movimentagcao bancaria via conta CAIXA, sem
escrituragdo da conta BANCO, mesmo tendo movimentacdo bancaria. Os registros foram
efetuados em partidas mensais ao final de cada més. O Fisco solicitou individualizagao de tais
partidas mensais (folhas 429 a 432).

6. Em resposta, a empresa apresentou planilha descriminando por dia e més os valores
escriturados em partida mensal a débito da conta caixa e a crédito da conta de receita
operacional (Planilhas Caixa Auxiliar).

7. Os valores individualizados na planilha 001 foram confrontados com valores referentes a
lancamentos efetuados em partida mensal via caixa, com crédito em conta de receita do
periodo, constante nas planilhas Caixa Auxiliar, e dessa confrontacao:

a) ndo se conseguin detectar nenhum valor constante nas planilhas Caixa
Aanxiliar que tivera como origem os valores individualizados nos extratos bancdrios da conta

mantida junto ao Banco Tridngulo, que deram origem a planilha de movimentacao financeira
(planilha n® 001).

b) os valores que foram transferidos do Banco Tridngulo para a conta
mantida junto & Caixa Econdmica Federal (planilha n® 002, fl. 1.672) nao foram identificados
nas planilhas encaminhadas pelo contribuinte (Caixa Auxiliar).

RESULTADO NAO DECLARADO

8. O Fisco afirma que a Recorrente ndo declarou estimativas mensais em DCTF nem efetuou seu
pagamento. O entendimento fiscal é o de que n3dao houve formalizacdo de opcgdo pela
apuracdo anual do Lucro Real. Em vista disso, o IRPJ/CSLL devidos foram recalculados com
base no lucro real trimestral:
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Resultado do 1° Trimestre = Prejuizo Fiscal de B$ -2.840,50
Resultado do 2° Trimestre = Lucro Real de RS 521.348 66
Resultado do 3" Trimestre = Prejuizo Fiscal de RS -150.250.40

Resultado do 4° Trimestre = Lucro Real de RS 17.576,63

MuLTA QUALIFICADA

9. O fisco qualificou a multa de oficio baseando-se em argumentos de interposi¢cdao de pessoas e
de simulagdo de negdcios juridicos.

RESPONSABILIZAGAO SOLIDARIA

10. Na visdo do Fisco, houve interesse comum (artigo 124 do CTN) na situagdao que constituiu o
fato gerador e, também, infracdo a lei e excesso de poder (artigo 135 do CTN). Estes foram os
fundamentos essenciais para responsabilizacdo soliddria dos envolvidos nos negécios da
Recorrente.

PRIMEIRA INSTANCIA
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11. Discordando do Fisco, a Recorrente apresentou Impugnacdo em desfavor de argumentos
explicitados no Relatdrio Fiscal. Em acdrdao de primeira instancia houve a seguinte decisao:

Acordam os membros da 39 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos:

(i) acatar as arguigcées de auséncia de responsabilidade soliddria dos autuados
Vinicius Fazzio de Souza, Vanderlei Sponton Duran e Leandro da Guia Silva,
excluindo-os do pdlo passivo das obrigagdes tributdrias;

(i) manter a responsabilidade soliddria dos autuados Jadir Davanso e Cissa
Carvalho Silva; e

(iii) no mérito, considerar PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnagdo
apresentada, mantendo integralmente os lancamentos relativos ao IRPJ e CSLL
e parcialmente os relativos a Contribui¢céo para o PIS/Pasep, no valor de RS
218.911,00 (duzentos e dezoito mil, novecentos e onze reais), e a Cofins, no
valor de RS 1.008.317,34 (um milhéo, oito mil, trezentos e dezessete reais e
trinta e quatro centavos), acrescidos da multa de oficio, que fica reduzida para
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o percentual de 75%, e dos juros de mora, nos termos do relatdrio e voto que
passam a integrar o presente julgado.

SEGUNDA INSTANCIA

RECURSO DE OFiclO

12. O Presidente da turma julgadora de primeira instancia interpos Recurso de Oficio a este
colegiado:

Em vista do limite de algada estabelecido pela Portaria MF n2 63, de 09 de
fevereiro de 2017, recorre-se de oficio da presente deciséo.

RECURSO VOLUNTARIO

Depdsitos de Origem Nao Comprovada

13. Em esséncia, a Recorrente alega que a maior parte dos ingressos financeiros tributados pelo
Fisco como depdsitos ndo comprovados, em verdade, ndo se referem a Receitas Tributdveis,
mas sim, a Adiantamentos de Fretes e outros valores nado tributaveis.

14. Argumenta-se que, ao contrario do consignado no Acdrdao de primeira instancia, documentos
instruidos nos autos (Relatdrios de Vendas REPOM Express, folhas 1.916 a 2.289 e 2.293 a
2.516) configuram elementos de prova necessdrios e eficazes para comprovacao de que os
valores dos depdsitos especificados na planilha 001 como “TRUCKCASH — ADIANT. FRETE”
devem ser excluidos da tributacdo.
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Prova Pericial

15. Na visdao da Recorrente, a producao de PROVA PERICIAL na escrituracdao contabil da
Recorrente, bem como nos demais documentos e arquivos contabeis magnéticos da empresa,
referentes ao ano de 2012, é IMPRESCINDIVEL, pois é o Unico meio de prova habil a auferir:

(i) qual foi o seu real faturamento, decorrente da atividade preponderante
de comércio de combustiveis, que ingressou na conta mantida por ela junto
ao Banco Triangulo; e

(ii) qual a carga de tributos federais que efetivamente deve incidir sobre tais
operacoes.
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16. A Recorrente afirma, ainda, que eventual indeferimento de producdo da prova pericial, com
fundamento genérico e singelo, evidencia CERCEAMENTO DE DEFESA.

17. Neste sentido indica-se que tal fato, por si sé, é suficiente para que este érgao colegiado
ANULE a decisdo recorrida e determine o retorno dos autos a primeira instancia
administrativa para que seja reaberta a instrucdo processual e REALIZADA A PERICIA
CONTABIL requerida.

18. Entende-se que somente por meio de tal Pericia poderd ocorrer correta analise de real
faturamento, o qual decorre de atividade preponderante de comércio da combustiveis.

Responsaveis Solidarios

19. Os Responsaveis Solidarios Jadir Davanso e Cissa Carvalho Silva alegam que ndo ha qualquer
prova, ou sequer indicio, de que tenha havido pratica de quaisquer atos com excesso de
poderes ou infragdo de lei (artigo 135 do CTN).

20. Do mesmo modo, ndo ficou demonstrado interesse comum na situacao que caracteriza o fato
gerador. E, menos ainda, ndo ha que se falar em dissolugao irregular da sociedade, pois a
empresa continua aberta e em plena atividade, no mesmo endereco de sempre.

Diligéncia
21. Em paralelo ao que foi explicitado, a Recorrente solicita que seja determinada, nos termos do
artigo 18, inciso I, do Anexo I, do Regimento Interno do CARF, conversdo do julgamento em

diligéncia com vistas a suprir deficiéncias de instrucdao do processo e reaberta a instrugdo
processual para ser realizada PERICIA CONTABIL.

E 0 RELATORIO.

VOTO

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator

PRELIMINARES

TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
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22.

23.

24,

Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntario é tempestivo e atende a requisitos
de admissibilidade nele previstos. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do
Recurso esta contida na competéncia da Primeira Secao de Julgamento.

DILIGENCIA

A Recorrente indica necessidade de conversdo do presente processo em diligéncia. Isto
porque, em sua visdao, deve haver verificacdo de exatidao de valores incluidos na constituicao
de crédito relacionados com atividade preponderante de comércio de combustiveis, os quais
ingressaram em conta bancdaria da Recorrente (Banco Tridngulo).

Vejamos a esséncia de argumentos sobre o tema trazidos no Recurso Voluntario (a partir da
folha 3373):

II - DA COMPROVACAO DA ORIGEM DOS DEPOSITOS JUNTO AQ
BANCO TRIANGULO: a grande maioria dos ingressos financeiros NAO SAO
RECEITAS para fins de incidéncia de IRPJ, CSLL, COFINS ¢ PIS/PASEP

Segundo o Auto de Infracio, os créditos tributdrios lancados contra a
Recorrente seriam oriundos de suposta “omissiio de receitas”, conforme destacado no
seguinte trecho do Ad: “..) os valores constante na conta mandida  furmto ao Banco
Trifdngulo, foram considerados como presancdo de omissido de recelia,  depdsiio
bancdrio orfigem ndo comprovada.” (sic).

Portanto, a autuacio se resume a valores creditados em favor da autuada em
sua conta banciaria mantida junto ao Banco Tridngolo, e posteriormente transferidos
para sua conta da Caiva Fcondmica Federal, os quais supostamente nao teriam sido
escriturados em sua contabilidade. o que “presume” ter havido “omissdo de recefta’.

Em sua defesa, a Recorrente comprovou que a gramde majoria dos
ingressos financeiros constatados na conta da autuada no Banco Tridngulo, e
transferidos para a Cafxa Econdmica Federal, NAO SAO RECEITAS para fins
de incidéncia de TRPJ, CSI.T., COFINS ¢ PIS'PASEP.
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Mo entanto, tal argumento nao foi acatado pela auntoridade julgadora de
primeira instancia sob a alegacao de gque:

“IDa  andlise dos Relarcdrios oe Vendas REPOM  FExpre (s,
IOFEA2, 2R e 2203525 16) e oo Razfo da conta BANCO TREANG Lo
(s, F2IFTARZ2LE). apr o e Frrpggniacdo,  verifica-se
qure rdo configuranm elemeentos de prova necessArios e eficazes para excluis

crrbandons  pronr oreensd,

e tributacAo leveda A efedto  comtra o sufeito passivo os  valores dos
depcisitos  especificados e planidfea o® 07 cormo CTRESCKCASES
AEAN FRREE T,

Al dla extermporaneidade oo contrato de  crederncisamento
apresentado.,  observa-se  qoe os  Rela e FREFPCOINS  Fixcpress  Foraem

confeccofonados pela prdpria pressos Jueidfoa autaadia, sendo frisuffoiertes
JREE cpurer s afesie gperet os ofeypacisidos eferuacios s fitelo oo Adiisrararareriio ofe
frere Ao conffguraer recedta aolfericda pere s ofe Fncoiodncia crffrerdsiria.
Adlerrna s, o S SpreSeriiGarE T pRraavas ofa suprosia eniregra ofes rrerrmerdrios
s ofetennarores ofos osrtdes RTINS, mrresaficinte recfifao onr oforcerrrneri o
e v ferr e

Acresca-se g fsso o favo de e s O CARNVALFICY exoence o fvernsas
ardfvicladles fogrere rdior se roeserdrgresrs & verrda ole cormibhuasiivels ). corisoare e reses
o cfefersonda prefrmedee e S0 alfteracdo do Corrrrato Social da ermprresa,. oafaafes
efer FEAOIZVECNNT, arrexades S s, F2 03220

[

Vistar operer ars el vl

cfers wxeroicfas predo Acofuraclea sdor mrekltippfas o o s
ferrrddaarry ao coanrrdrolfo varefisia ofe oormiboeseivels, oormpreonaernaco inolusive o
prestacador ofe servicos e rransporte rodovidaeio de cargas e geral e ole
CornrSEAvesls, ndado se peodle greara e oFeies s vaer o efeprarsfraalors T Siear
corata  correrite Bancdefa s Gtulo ofe Adidancanrenrio ofe Foete (Troco)  irdo
sefanr receftas decorrerifes oe ounfras affvidades e irnrfegrann sew olfrfero
sencdad.

3 cpures ser preaces afirrnar, S’ praaveEr  ern corrirErdo, o e se frata ofe
faruranrento oa pessoa farfdfca. fsfo o dfe recedftas gue delfxaranre ale senr
cortal fffiradas, oonsoante wrra paresuncador fegalmente autorfzada, mnwas mFo
rifer Larfs recedtas foranr. rdfscucivefmerite, obrfdas mredfianie o reennbodso of e
R LS PR e eratregures aos  paertaclores  ofos  cactdes  IREPONS carieree
arcl i tarrnerrioy ofe fete.

LAesse mrodor,. rdo e oconne se efefuar a esxclusdo oo montaniie ofos

cfeprcisivens elfefuacdos  ra oconta oo Banoe Trigrngnlcr  solr & roabardcsa
TR KCASES AALIEANT. FRETE . & fus da docwarmerifacado apreserrfada
edfos  frnpagrnarries,  restando  prejodicads a alegacdo oe anedrilo mesie
FRrrden.
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(Ou seja, entendeu-se que a documentacio apresentada pela Recorrente ndo
¢ prova suficiente a amparar a sua alegacdo de que a prande parte dos depdsitos
efetuados em sua conta a titulo de “Adiantamento de Frete™ ndo configuram receila
auferida para fins de incidéncia tributdria, pois, ainda segundo o Acérdio, “ndo se
apresentaram provas da suposta entrega de numerdrios para os detentores dos cartes
REPOM, mediante recibo ou documento equivalente.”

Primeiramente, € mister rebater a alegacio constante no Acdrddo de que “os
Relatdrios de Vendas REPOM Express (fls. 1.916/2.289 e 2.293/2.516) foram
confeccionados pela propria pessoa juridica autuada”,

Basta uma singela andlise dos referidos Relatdrios de Vendas REPOM
Express (fls. 1.916/2.289 e 2.293/2.516) para se ter a certeza de que W
confeccionados pela pessoa_juridica_autuada. Ao contrdrio, tals relatorios sio
gerados unicamente pelo sistema REPOM, em seu site na intemet, o que ¢ facilmente
constatado no rodapé de todas as paginas dos relatorios, onde aparece gralado o

endereco eletrdnico do sistema, de forma que a_Autuada/Recorrente ndo tem
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Portanto, ao contrdrio do consignado no Acorddo, os Relatorios de Vendas
REPOM Express (Hls. 1.916/2.289 ¢ 2.293/2.516) configuram sim elementos de prova
necessirios e elicazes para o lim almejado, qual seja, comprovar que os valores dos
depositos especilicados na planilha n* 001 como "TRUCKCASH - ADIANT,
FRETE" devem ser excluidos da tributacio levada a efeito contra o sujeito passivo,
por NAO SEREM RECEITAS para fins de incidéncia de IRPJ, CSLL, COFINS e

PIS/PASEP.

De outra banda, pretender que a Recorrente junie aos autos “recibo ou
documento equivalente” como “provas da suposia entrega de numerdrios para os
detentores dos cartoes REPOM™ serla invidvel, vez que se (ratam de milhares de
negociacoes/vendas. Ademais, tais “recibos” sdo prescindiveis, pois estio juntados aos
autos todos os documentos contdbeis da Recorrente, os quais, se fossem submetidos
PERICIA requerida na defesa, atestariam a veracidade e exatidio das informagies
prestadas pela Recorrente.
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Repitamos, para o bom entendimento, a dinamica dos fatos: a grande
maioria dos ingressos financeiros constatados na conta da Recorrente no Banco
Tridngulo, e transferidos para a Caixa Econdmica Federal, NAO SAQ

RECEITAS para fins de incidéncia de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP,

Conforme se constata do seu Contrato Social e do seu CNAE no CNPJ, a
Recorrente tem como atividade principal e preponderante o comércio varejista de
combustiveis. £ no exercicio desse comércio, a maior parte de seus clientes sio
transportadores e caminhdes, Portanto, o seu maior volume de vendas ¢é de éleo diesel.

Para aumentar seu volume de vendas, a empresa Recorrente mantém em
vigor, hd muitos anos, um Contrato de Credenciamento de Estabelecimento e Outras
Avengas com a empresa REPOM S.A., cujo ultimo contrato assinado segue anexo aos
autos,

Pelo referido Contrato, a empresa REPOM cede a seus usudrios uma
espécie de cartdo de crédito, que séo utilizados pelos portadores para custear despesas
Junto aos Postos de Combustiveis onde abastecem. A Cléusula 3 do Contrato, ao tratar
das definicoes, estabelece;
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Cartdes Repom" significam os cartoes emitidos pela Repom para uso por Portadores
na realizagao de Transagdes, observado o disposto no Anexo |

E o Anexo | do referido Contrato esclarece como funclonam essas
[ransacoes:

CLAusuLA 1, Uniuizach CART EPOMITRANSACOES. Os Portadores poderio ullizar os
Cartdes Repom no Estabelecimento e este deverd aceitd-los para a realizacdo de lransagbes

de (1) aquisicho de produtos e servicos no Estabelecimento, e (/i) saque de recursos em moeda
corrente nacional pelos Portadores

CLAusuLa 2, REMUNERACAO = Em vifude da adesdo e credenciamento do Estabelecimento &
Rede, sera devida pelo Estabelecimento & Repom () uma taxa de adesdo & Rede (‘Taxa de
Adesdo’), e (i) uma taxa de transagao e movimentagao, em valor comrespondente a percen\uaf
(%) do montante das Transagdes capturadas e processadas pelo Estabelecimento. salvo com

relagao as transagdes caracterizadas como saque ( 'Taxa de TransacAo e Movimentacao")
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+ Taxade Adesio = ISENTO

+ Taxa de Transacio e Movimentagio = 2%

CLAusULA 3, FORMA DE PAGAMENTO DA REMUNERAGAD,

() A Taxa de Adesdo serd paga por meio de boleto bancirio a ser enviads oportunamente
pela Repom ao Estabelecimento

() A Repom realizard o repasse dos valores recebidos no ambito de todas as Transagies
realizadas na semana anterior (de sequnda a dominge) na [quarta-feira] da semana

subsequente ('Repasse’), oportunidade na qual serd deduzida a respectiva Taxa de Transagao
& Movimentacao

Exemplificando: a REPOM fornece a um usudrio/portador um cartio com
crédito de RE 1.000,00 (mil reais), Esse usurdrio vai até o posto de combustivels e
abastece o equivalente a RS 500,00 ft|uinh{'nlu.u reals) e pode levar os outros RS
500,00 (quinhentos reais) em dinheiro, como saque de recursos em moeda corrente. Na
semana seguinte, a REPOM paga ao posto de combustivels o valor de RS 980,00
(novecentos e oilenta reals), que sdo os RS 1.000,00 gastos pelo usuirio/porador do
cartio, descontada a Taxa de Transacio e Movimentacho de 2% (dois por cento)
prevista no contrato. E esse valor é depositado na conta da empresa Recorrente aberta
junto ao Banco Tridngulo especifica e unicamenie para o recebimento dessas
operaghes.
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Assim, no exemplo acima, dos RS 980,00 creditados na conta da autuada no
Banco Tridngulo, apenas R$ 500,00 ¢ receita de sua atividade empresarial passivel de

tributaciio. O restante ¢ reembolso pelo adiantamento em dinheiro/saque repassado
para o usudrio/portador do cartdo, deduzida a Taxa de Transacdo e Movimentacio pela
REPOM.

Portanto, tendo a conta do Banco Tridngulo sido aberta especifica e
unicamenie para o recebimento dessas operagdes junto a REPOM, todos os valores 14
depositados/ingressados, e posteriormente transferidos para a conta da Caixa
Econdmica Federal, sio relativos a operagdes iguais a exemplificada acima.

Em razdo disso, a empresa Recorrente refez a sua contabilidade de forma a

espelhar a real siluacdo fitica e apresentou nestes autos os seguintes documentos
referentes ao periodo da autuacio:

=1
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¢ Relatdrio detalhado, més a més, do sistema Kepom Express, que
demonstra pormenorizadamente as vendas de dleo diesel e os saques/irocos em
dinheiro dados aos clientes/usudrios do sistema REPOM (arquivos em midia digital

pen drive);

« Livro Razio (arquivos em midia digital - pen drive);

Livro Didrio;

Balancete de Verificacdo, e

Balanco Patrimonial,

Segue abaixo planilha resumida, elaborada com base no Relatdrio detalhado
do sistema Repom Express (Ns. 1.916/2.280 e 2.293/2.516), dos valores de vendas de
produtos (0leo diesel) e de trocofsaque em dinheiro dados aos clientes/usudrios do
sistema REPOM, durante todo o periodo fscalizado (ano de 2012):

MES PRODUTOS TROCO
jan/12 | RS 41094537 RS 479.641,15
fev/12 | RS 82552051 | RS 106097255
mar/l12 | R§ 135897925 | RS 1.809.8597 51
abr/12 | R§ 109262155 | RS 1.256.429,28
mai/l2 | R§  1.0B5.330,47 RS 1.143.766,40
jun/l12 | RS 6H7.0954,62 | RS 789.586,15
jul/12 | RS 77084156 | RS 1.072.007 38
ago/12 | R$ BH3.320.45| RS 1.208.72722
set/l12 | RS 097766567 | RS 1.463.287,14
out/12 | R$ 969.709,46 | RS 1.385.382,62
nov/12 | R§ 72398407 | RS 985.748,56
dez/12 | RS 417.628,60 | RS a71.6a2,90
TOTAL| RS 10.205.510,58 | R§$ 13.317.098.86
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Portanto, resta indubitavelmente comprovado que apenas os valores
relativos as vendas de dleo diesel é que devem compor a base de cdlculo dos tributos
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lancados. devendo ser excluidos os valores relaivos a sagues/trocos em dinheiro dados
aos clientes/usudrios do sistema REPOM, que ndo se enquadram no conceito de
resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores que devam ser computados
na determinacéio do lucro real (art. 249, 11, do RIR), e nem como lucro operacional ou
lucro bruto, pois nio sio resultado das atividades que constituam objeto da pessoa
Jjuridica (art. 277, 278 e seguintes do RIR). Assim, por ndo serem receitas da atividade
empresaria da autuada (venda de combustiveis), ndo podem ser tributadas.

Por derradeiro, restou comprovada a origem dos recursos creditados na
conta da empresa autuada mantida junto ao Banco Tridngulo, devendo ser afastada a
aplicacio do artigo 287 do RIR.

Pelo exposto, com base nos argumentos acima e documentos contdbeis ora
anexados, requer seja retificado/alierado o lancamento para excluir da base de cilculo

autuada (venda de combustiveis), e, portanto, ndo podem ser tributados, nos
termos do artigo 145, inciso 1, do Cadigo Tributirio Nacional, extinguindo-se
parclalmente o crédito tributdrio, nos termos do artigo 156, inciso IX, do mesmo
Diploma Legal.,

Meste ponto, devemos reiterar a necessidade da PROVA PERICIAL
requerida no ltem "d" dos pedidos da defesa administrativa, o qual fol indeferido pelo
Actrdio recorrido pelo singelo argumento de que “esfando presentes nos awios todos
os elemenios de convicgdo necessdrfos & adequada solugho da lide, indefere-se o
pedido, por prescindivel, nos termos do art, 18 do Decreto n® 70.235, de § de margo
de 1972°.
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A producdo de PROVA PERICIAL na escrituracdo contibil da
Recorrente, bem como nos demais documentos e arquivos contdbels magnéticos da
empresa, referentes ao ano de 2012, é IMPRESCINDIVEL, pois ¢ o tnico meio de
prova hdabil a auferir: (i) qual fol o seu real faturamento, decorrente da atividade

preponderante de comércio de combusiiveis, que ingressou na conta mantida por ela
junto ao Banco Tridngulo; e (i) qual a carga de tributos federals que efetivamente
deve incidir sobre tais operagoes.

O indeferimento da producio da prova pericial, com fundamento genérico e
singelo, evidencia CERCEAMENTO DE DEFESA e, por si s6, é suficiente para que
este drgao coleglado ANULE a decisfio recorrida e determine o retorno dos autos &

rimeira instincia administrativa para gque seja reaberia a instrucdo processual e
REALIZADA A PERICIA CONTABIL requerida, pois é ela que, como dito,
poderd aferir com exatiddo qual foi o seu real faturamento, decorrente da

atividade preponderante de comércio da combustiveis, gue ingressou na conta
mantida por ela junto ao Banco Tridngulo, visto que este ¢ o ponto fundamental

da discussiio travada nesies autos.
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25.

26.

27.

28.

Conforme se vé, o litigio aqui analisado inclui transacdes em relacdo as quais a Recorrente
entende como indevidas (denominadas de TROCO conforme tabela acima), referente a
valores creditados em favor da Recorrente que nado teriam sido escriturados, fato que foi
considerado pelo Fisco como presunc¢3o de efetiva OMISSAO DE RECEITA.

Nesse sentido, deve haver apuragao da afirma¢dao da Recorrente de que a grande maioria dos
ingressos financeiros constatados na conta da autuada no Banco Tridngulo, e transferidos
para a Caixa Econémica Federal, NAO SAO RECEITAS para fins de incidéncia de IRPJ, CSLL,
COFINS e PIS/PASEP.

A Recorrente questiona a alegacao da DRJ de que os Relatérios de Vendas REPOM Express
(folhas 1.916/2.289 e 2.293/2.516) foram confeccionados pela prépria pessoa juridica
autuada. Nesta diretriz, afirma-se que tais relatérios sdo gerados unicamente pelo sistema
REPOM, em seu site na internet.

CONCLUSAO

Diante da controvérsia, antes de entrar no mérito da matéria, ha necessidade de
esclarecimentos essenciais para continuidade do julgamento. Desta forma, voto por converter
o presente julgamento em diligéncia visando o seguinte:

PRIMEIRO: confirmacgdo, através de intimacdo a empresa geradora dos
Relatdrios de Vendas REPOM Express (folhas 1.916/2.289 e 2.293/2.516), da
veracidade de tais documentos, bem como, da natureza e da procedéncia dos
valores neles incluidos.

SEGUNDQO: solicitacdo de apresentacdo por tal empresa de outras eventuais
informacgdes relacionadas com comprovacao de cada operacdo contida em tal
relatdrio.

TERCEIRO: andlise conclusiva da Unidade de Origem sobre informacgdes
prestadas pela referida empresa.

E 0 Voro.

Marcelo Izaguirre da Silva — Relator

Documento Assinado Digitalmente
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